INDICAÇÃO Nº 
1425
, DE 2006

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine às autoridades competentes, a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando à doação de uma ambulância para o Bairro Caju, no município de Leme.

. 

Justificativa

O Bairro do Caju fica na zona rural do município de Leme, distante 30 quilômetros do centro.

No referido bairro só existe um centro de saúde, funcionando precariamente, com a presença de médicos em apenas dois dias da semana.

No bairro funcionam duas escolas públicas, sendo uma estadual e uma municipal, atendendo ensino Fundamental e Médio.

Sendo assim, existe a necessidade urgente de uma ambulância exclusiva no bairro, para o encaminhamento dos casos mais urgentes aos hospitais da cidade

Demonstrada a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância desta indicação, esperamos que nossa reivindicação obtenha sucesso junto ao poder público.

Sala das Sessões, em

Deputado Palmiro Mennucci - PPS
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